	
TERMO DE REFERÊNCIA

Informações Básicas
Órgão: Município de Governador Edison Lobão - MA.
Requisitante(s): Secretaria Municipal de Educação.
Número do processo: 343266.2025.2152-08
Data de abertura: 12/11/2025.
Procedimento: Pregão Eletrônico.
Estimativa de valores: Sigiloso.

1. OBJETO
[bookmark: _Hlk215469422]1.1. Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para compor o cardápio da merenda escolar para o ano letivo de 2026 dos alunos da rede municipal de educação de Governador Edison Lobão - MA.

2. JUSTIFICATIVA
2.1. A presente contratação refere-se, especificamente, ao Lote 05 – Gêneros Alimentícios Perecíveis: Horti-Fruti Granjeiros, destinado ao atendimento das unidades escolares da rede municipal de ensino de Governador Edison Lobão – MA, no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, para o ano letivo de 2026.
2.2. Registra-se que o referido lote integrou procedimento anterior de registro de preços, no qual a estimativa de valor utilizada como referência mostrou-se incompatível com os preços praticados no mercado, resultando em valores excessivamente baixos e inviabilizando a contratação, uma vez que não houve propostas exequíveis para o fornecimento dos itens que compõem o lote.
2.3. Diante dessa situação, e visando assegurar a regularidade do fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis essenciais à composição do cardápio escolar, foi realizada nova pesquisa de preços, com observância às normas vigentes, de modo a refletir de forma mais fidedigna os valores praticados pelo mercado local e regional para os produtos do Lote 05.
2.4. Ressalta-se que os demais lotes previstos na contratação original já foram devidamente adjudicados e contratados, permanecendo pendente apenas o fornecimento dos itens pertencentes ao Lote 05, cuja ausência compromete a diversidade nutricional e o adequado planejamento das refeições ofertadas aos alunos da rede municipal.
2.5. Assim, a presente demanda mostra-se necessária, urgente e devidamente justificada, tendo por finalidade garantir a continuidade da alimentação escolar, o cumprimento das diretrizes do PNAE, a segurança alimentar e nutricional dos estudantes, bem como a execução regular do calendário letivo de 2026.
2.6. Desse modo, o presente Termo de Referência servirá de base para a elaboração do edital específico, visando à contratação do Lote 05, com valores compatíveis com o mercado, observados os princípios da legalidade, economicidade, eficiência, competitividade e do interesse público.

3. VALOR MÉDIO
3.1. Considerando o disposto no art. 24 da Lei nº 14.133/2021, a Administração opta pela adoção do orçamento estimado com caráter sigiloso para a presente contratação, cujo critério de julgamento será o de menor preço por lote.
3.2. A medida busca preservar a competitividade do certame e garantir a seleção da proposta mais vantajosa, evitando que a publicidade prévia dos valores estimados influencie o comportamento dos licitantes ou induza à apresentação de preços artificialmente alinhados ao orçamento da Administração.
3.3. Ressalta-se que o orçamento sigiloso encontra-se devidamente motivado nos autos, em conformidade com o §1º do art. 24 da Lei nº 14.133/2021, permanecendo integralmente disponível aos órgãos de controle interno e externo.
3.4. Destaca-se, ainda, que todas as informações técnicas, especificações e quantitativos necessários à elaboração das propostas estão amplamente detalhados no Termo de Referência, assegurando plena transparência e igualdade de condições entre os licitantes, conforme exigido pela legislação.
3.5. Assim, a manutenção do orçamento em sigilo não compromete a formulação das propostas, ao mesmo tempo em que contribui para a proteção do interesse público, aumentando a probabilidade de se obter preços efetivamente competitivos e vantajosos para a Administração.

4. QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES
4.1. Quantitativos:

LOTE 05 – GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS: HORTI-FRUTI GRANJEIROS: ITENS 01 – 10
	Nº ITEM
	DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
	VALIDADE/TRANSPORTE
	QUANT.
	UNID.

	01
	ALHO NACIONAL (kg)
Características gerais: deverá ser procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos, serem de colheita recente, ser suficientemente desenvolvido, com o tamanho, aroma, sabor e cor próprios da espécie, estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, não estar danificado por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua aparência.
Embalagem: Acondicionada em caixas de papelão original do fabricante. Com peso de 10 Kg cada caixa. Rotulagem de acordo com a legislação vigente. O peso do produto deve vir conforme o pedido da SEMED por escola.
	
Validade: o produto deverá estar em perfeito estado de conservação, maturação e adequado ao consumo humano.

Transporte: em caminhão com carroceria tipo baú, de forma que o produto fique protegido de chuva, pó, fagulhas e etc.


	
1.500
	
KG

	02
	BATATA INGLESA (kg)
Características gerais: in natura, extra AA, com a polpa intacta e limpa, firme, lisa, de tamanho uniforme, procedente de espécies genuínas e sãs, fresco. Isento de matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas e larvas, sem manchas esverdeadas e livre de broto. Deve estar isento de umidade externa anormal, odor e sabor estranhos.
Embalagem: O produto deverá estar acondicionado em embalagem plástica, flexível, atóxica, resistente e transparente. O peso do produto deve vir conforme o pedido da SEMED por escola.
	
Validade: o produto deverá estar em perfeito estado de conservação, maturação e adequado ao consumo humano.

Transporte: em caminhão com carroceria tipo baú, de forma que o produto fique protegido de chuva, pó, fagulhas e etc.


	
200
	
KG

	03
	BETERRABA (kg)
Características gerais: in natura, extra AA, com a polpa intacta e limpa, firme, lisa, de tamanho uniforme, procedente de espécies genuínas e sãs, fresco. Isento de matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas e larvas, sem manchas esverdeadas e livre de broto. Deve estar isento de umidade externa anormal, odor e sabor estranhos. Não serão permitidas rachaduras, perfurações, cortes ou brotamento e/ou mofos.
Embalagem: O produto deverá estar acondicionado em embalagem plástica, flexível, atóxica, resistente e transparente. O peso do produto deve vir conforme o pedido da SEMED por escola.
	
Validade: o produto deverá estar em perfeito estado de conservação, maturação e adequado ao consumo humano.

Transporte: em caminhão com carroceria tipo baú, de forma que o produto fique protegido de chuva, pó, fagulhas e etc.


	
200
	
KG

	04
	CENOURA (kg)
Características gerais: in natura, extra AA, com a polpa intacta e limpa, firme, lisa, de tamanho uniforme, procedente de espécies genuínas e sãs, fresco. Isento de matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas e larvas, sem manchas esverdeadas e livre de broto. Deve estar isento de umidade externa anormal, odor e sabor estranhos.
Embalagem: O produto deverá estar acondicionado em embalagem plástica, flexível, atóxica, resistente e transparente. O peso do produto deve vir conforme o pedido da SEMED por escola.
	
Validade: o produto deverá estar em perfeito estado de conservação, maturação e adequado ao consumo humano.

Transporte: em caminhão com carroceria tipo baú, de forma que o produto fique protegido de chuva, pó, fagulhas e etc.


	
500
	
KG

	05
	MAÇÃ NACIONAL (kg)
Características gerais: de coloração vermelha, deverá ser procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos, serem frescos, ter atingido o grau máximo no tamanho, aroma e cor da espécie e variedade, apresentar grau máximo de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, transporte e conservação, em condições adequadas para o consumo, estar livres de enfermidades, insetos, sujidades, parasitas, larvas e resíduo de fertilizante, não estar danificada por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua aparência. Não serão permitidos manchas ou defeitos na casca.
Embalagem: O produto deverá estar acondicionado em embalagem plástica, flexível, atóxica, resistente e transparente. O peso do produto deve vir conforme o pedido da SEMED por escola.
	
Validade: o produto deverá estar em perfeito estado de conservação, maturação e adequado ao consumo humano.

Transporte: em caminhão com carroceria tipo baú, de forma que o produto fique protegido de chuva, pó, fagulhas e etc.


	
400
	
KG

	06
	MELÃO AMARELO (kg)
Características gerais: deverá ser procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos, ser fresca, ter atingido o grau máximo no tamanho, aroma e cor da espécie e variedade, apresentar grau máximo de maturação tal que lhes permita suportar a manipulação. Estar livres de enfermidades, insetos e sujidades, não estar danificada por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua aparência. Não serão permitidos manchas ou defeitos na casca.
Embalagem: O produto deverá estar acondicionado em embalagem plástica, flexível, atóxica, resistente e transparente. O peso do produto deve vir conforme o pedido da SEMED por escola.
	
Validade: o produto deverá estar em perfeito estado de conservação, maturação e adequado ao consumo humano.

Transporte: em caminhão com carroceria tipo baú, de forma que o produto fique protegido de chuva, pó, fagulhas e etc.


	
500
	
KG

	07
	OVOS DE GALINHA (CARTELA)
Características gerais: ovos brancos de galinha, tamanho grande, peso mínimo 49g (por ovo), de primeira qualidade, classe A, frescos, isento de aditivos ou substâncias estranhas ao produto que sejam impróprias ao consumo e que alterem suas características naturais (físicas, químicas e organolépticas), inspecionadas pelo Ministério da Agricultura. Aspectos externos – casca limpa, íntegra, portanto, sem sujidades, trincas e ainda em manchas ou deformações.
Embalagem: embalagem primária atóxica, em cartela com 30 ovos (cada cartela) e em embalagem secundária de papelão atóxica resistente e não reutilizadas, com registro no órgão competente. O peso do produto deve vir conforme o pedido da SEMED por escola.
	
Validade: mínima de 20 (vinte) dias, a contar da data de entrega.

Transporte: em caminhão com carroceria tipo baú, de forma que o produto fique protegido de chuva, pó, fagulhas e etc.


	
1.000
	
CTL

	08
	PÃO DE QUEIJO CONGELADO
Características gerais: Produto alimentício congelado, elaborado a partir de polvilho (doce e/ou azedo), queijo, ovos, leite, óleo vegetal ou gordura vegetal, sal e demais ingredientes permitidos pela legislação vigente. Apresentar formato uniforme, peso padronizado, coloração característica e textura adequada após o preparo, com interior macio e exterior levemente crocante. O produto deverá ser isento de sujidades, materiais estranhos, odores ou sabores desagradáveis, não apresentar sinais de descongelamento prévio ou queima por frio. Congelado a temperatura igual ou inferior a –18 °C, mantendo a qualidade e segurança do alimento.
Embalagem primária: saco plástico atóxico, resistente, próprio para alimentos, devidamente selado, contendo identificação do produto.
Embalagem secundária: caixa de papelão resistente, adequada ao transporte e armazenamento. A rotulagem deverá conter, obrigatoriamente, denominação do produto, lista de ingredientes, informação nutricional, data de fabricação, prazo de validade, número do lote, instruções de preparo e armazenamento, identificação do fabricante e registro no órgão competente, conforme legislação sanitária vigente. Produto destinado ao preparo em forno convencional ou industrial, atendendo aos padrões de qualidade exigidos para a alimentação escolar. O pacote deve ser em sacos de 3 a 5 kg e peso médio unitário de 30g.
	Validade: mínimo de 6 (seis) meses a contar da data de fabricação, mantido sob congelamento a temperatura igual ou inferior a –18 °C, conforme orientação do fabricante e legislação sanitária vigente. Observação importante (opcional, mas muito usada em editais):
Você pode exigir que, no ato da entrega, o produto apresente no mínimo 75% da validade total.

	400 
	KG

	09
	REPOLHO BRANCO (kg)
Características gerais: deverá ser procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos, ser fresco, ter atingido o grau máximo no tamanho, aroma e cor da espécie e variedade, apresentar grau máximo de maturação tal que lhes permita suportar a manipulação. Estar livres de enfermidades, insetos e sujidades. Não estar danificada por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua aparência. Quando da entrega do produto deverá estar em perfeito estado de conservação, maturação e adequado ao consumo humano.
Embalagem: O produto deverá estar acondicionado em embalagem plástica, flexível, atóxica, resistente e transparente. O peso do produto deve vir conforme o pedido da SEMED por escola.
	
Validade: o produto deverá estar em perfeito estado de conservação, maturação e adequado ao consumo humano.

Transporte: em caminhão com carroceria tipo baú, de forma que o produto fique protegido de chuva, pó, fagulhas e etc.


	
200
	
KG

	10
	TANGERINA (MEXERICA) - (kg)
Características gerais: in natura extra, apresentar grau máximo de maturação tal que lhes permita suportar a manipulação. Estar livres de enfermidades, insetos e sujidades. Não estar danificada por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua aparência, polpa firme ao toque. Isento de corpos estranhos aderidos à superfície externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas e larvas.
Embalagem: O produto deverá estar acondicionado em embalagem plástica, flexível, atóxica, resistente e transparente. O peso do produto deve vir conforme o pedido da SEMED por escola.
	
Validade: o produto deverá estar em perfeito estado de conservação, maturação e adequado ao consumo humano.

Transporte: em caminhão com carroceria tipo baú, de forma que o produto fique protegido de chuva, pó, fagulhas e etc.


	
400
	
KG

	11
	UVA VITÓRIA (kg)
Características gerais: in natura, sem semente, cor roxa, apresentar grau máximo de maturação tal que lhes permita suportar a manipulação. Estar livres de enfermidades, insetos e sujidades. Não estar danificada por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua aparência, polpa firme ao toque. Isento de corpos estranhos aderidos à superfície externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas e larvas.
Embalagem: O produto deverá estar acondicionado em embalagem plástica, flexível, atóxica, resistente e transparente. O peso do produto deve vir conforme o pedido da SEMED por escola.
	
Validade: o produto deverá estar em perfeito estado de conservação, maturação e adequado ao consumo humano.

Transporte: em caminhão com carroceria tipo baú, de forma que o produto fique protegido de chuva, pó, fagulhas e etc.


	200
	KG



5. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
5.1. A entrega dos gêneros alimentícios objeto desta contratação deverá ser realizada conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação – SEMED, mediante emissão de Pedido de Fornecimento devidamente assinado pela Nutricionista responsável, devidamente identificada por meio de carimbo e assinatura.
5.2. Os produtos classificados como estoque seco (não perecíveis) deverão ser entregues mensalmente ou conforme a necessidade e/ou capacidade de armazenamento da SEMED, no endereço: Sede da Secretaria Municipal de Educação de Governador Edison Lobão – MA, ou em outro local indicado pela Administração.
5.3. O prazo máximo para entrega dos produtos solicitados será de até 72 (setenta e duas) horas, contadas a partir do recebimento do Pedido de Fornecimento, salvo outra orientação expressa emitida pela SEMED.
5.4. A periodicidade de entrega dos produtos deverá obedecer às seguintes condições, conforme programação do setor de nutrição escolar:
5.4.1. Hortifrutigranjeiros: semanalmente ou quinzenalmente;
5.4.2. Derivados lácteos e produtos refrigerados: semanalmente, quinzenalmente ou mensalmente, conforme demanda;
5.4.3. Produtos de panificação: conforme cardápio vigente e programação da merenda escolar;
5.4.4. Carnes, derivados e produtos congelados: mensalmente e/ou quinzenalmente, conforme necessidade.
5.5. As entregas deverão ocorrer preferencialmente em dias úteis, de segunda a sexta-feira, no horário das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00. Em situações excepcionais, a Administração poderá solicitar entrega em outros dias ou horários, mediante comunicação prévia.
5.6. O fornecedor deverá providenciar transporte adequado e seguro para os produtos, especialmente no caso de perecíveis e refrigerados, garantindo a integridade, conservação e qualidade dos alimentos até a efetiva entrega, sob pena de rejeição do material e aplicação das penalidades cabíveis.
5.7. O recebimento dos produtos será efetuado por servidores designados pela SEMED, que procederão à conferência das quantidades, especificações e condições de qualidade, devendo atestar o recebimento mediante assinatura e carimbo na Nota Fiscal correspondente, emitida em duas vias.
5.8. A Nota Fiscal deverá conter, além das informações usuais, os dados do Pregão Eletrônico, o número do processo administrativo e a modalidade de atendimento (Creche, Pré-escola, Ensino Fundamental, EJA, Tempo Integral e AEE), conforme o pedido emitido.
5.9. Caso sejam verificadas irregularidades ou desconformidades nos produtos entregues, o fornecedor será notificado para substituição imediata, sem ônus para a Administração, podendo ser aplicadas as penalidades administrativas cabíveis em caso de reincidência ou descumprimento.
5.10. O cronograma de entregas e periodicidade poderá ser ajustado pela SEMED, mediante justificativa e comunicação prévia à contratada, de modo a atender às necessidades do calendário escolar e à logística de distribuição da merenda.

6. FORMA DE PAGAMENTO
6.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancária, emitida em nome da empresa contratada, para crédito na conta corrente por ela indicada, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento definitivo dos produtos, desde que devidamente atestados pelo servidor responsável e não haja pendências de documentação fiscal ou contratual.
6.2. Para fins de pagamento, a contratada deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura devidamente discriminada e emitida em duas vias, acompanhada do respectivo Pedido de Fornecimento e das Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista, em situação regular, conforme segue:
a) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB nº 1.751/2014;
b) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Estaduais e de Dívida Ativa do Estado;
c) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Municipais e de Dívida Ativa do Município;
d) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho.
6.3. A Nota Fiscal e as certidões deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Finanças, que encaminhará ao Setor de Controle Interno para conferência e juntada ao processo de pagamento, juntamente com os documentos de recebimento e ateste do setor demandante (Secretaria Municipal de Educação – SEMED).
6.4. O pagamento somente será efetuado após a comprovação do cumprimento integral das obrigações contratuais e a verificação da regularidade fiscal da contratada, nos termos do art. 137 da Lei nº 14.133/2021.
6.5. A Administração efetuará as retenções tributárias cabíveis (IRRF, INSS, ISS ou outros encargos), quando a legislação assim exigir.
6.6. Nenhum pagamento será realizado à contratada caso esta se encontre em situação irregular perante os órgãos fiscais e trabalhistas competentes ou não tenha cumprido integralmente as condições contratuais.
6.7. Em caso de atraso no pagamento motivado por responsabilidade da Administração, o valor devido será atualizado monetariamente, acrescido de juros moratórios de 0,02% (dois décimos por cento) ao mês, “pro rata die”, conforme legislação aplicável.
6.8. Caso o pagamento venha a ser efetuado de forma antecipada, poderá ser aplicado desconto proporcional, conforme previsto no contrato e legislação vigente.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
7.1. São obrigações do fornecedor, além daquelas previstas no Edital, no Contrato e nas demais disposições legais aplicáveis:
7.1.1. Executar fielmente o objeto contratado, cumprindo rigorosamente os prazos, locais de entrega, quantidades e especificações técnicas dos produtos solicitados, conforme os pedidos emitidos pela Secretaria Municipal de Educação – SEMED;
7.1.2. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas decorrentes do fornecimento, incluindo transporte, seguro, embalagem, carga e descarga, impostos, taxas, encargos trabalhistas e previdenciários, bem como quaisquer outros custos necessários à perfeita execução contratual;
7.1.3. Garantir que os produtos fornecidos estejam em perfeitas condições de qualidade, higiene, conservação e validade, atendendo às exigências da vigilância sanitária e às normas técnicas aplicáveis, apresentando rótulos e prazos de validade legíveis e dentro dos limites estabelecidos pelos órgãos competentes;
7.1.4. Providenciar a substituição imediata, sem ônus para a Administração, de quaisquer produtos que apresentem defeitos, irregularidades, avarias, alterações de qualidade, deterioração ou que estejam em desconformidade com as especificações exigidas ou com o pedido de fornecimento;
7.1.5. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros em decorrência de falhas na entrega, acondicionamento, transporte ou manipulação dos produtos, assumindo integralmente os encargos decorrentes de tais ocorrências;
7.1.6. Manter comunicação permanente com o Fiscal do Contrato, informando de imediato qualquer fato extraordinário, anormalidade ou dificuldade que possa comprometer o fornecimento, para que sejam adotadas as medidas cabíveis;
7.1.7. Atender prontamente às solicitações e esclarecimentos do Fiscal do Contrato, prestando todas as informações necessárias ao acompanhamento da execução contratual;
7.1.8. Apresentar relatórios de entregas, quando solicitado, contendo as informações sobre os quantitativos, datas, locais e condições de fornecimento, para fins de controle e registro pela SEMED;
7.1.9. Manter um preposto devidamente autorizado e aceito pela Administração, responsável pelo acompanhamento e representação da contratada durante todo o período de vigência do contrato;
7.1.10. Assumir integralmente a responsabilidade pelos encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e fiscais incidentes sobre seus empregados, não existindo qualquer vínculo empregatício entre estes e a Administração Pública Municipal;
7.1.11. Cumprir todas as normas de segurança, transporte e armazenamento dos gêneros alimentícios, em conformidade com a legislação sanitária municipal, estadual e federal, bem como com as recomendações da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE);
7.1.12. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de licitação, incluindo regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, sob pena de aplicação das sanções cabíveis;
7.1.13. Abster-se de interromper o fornecimento dos pedidos emitidos, ainda que haja atraso no pagamento, antes de decorrido o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias da emissão da respectiva Nota Fiscal, desde que o atraso não decorra de culpa da contratada;
7.1.14. Zelar pela confidencialidade e integridade das informações e documentos relativos à execução contratual, preservando o interesse público e o sigilo administrativo.

8. ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. São atribuições da Contratante, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação – SEMED e demais setores competentes, além de outras previstas no Edital, na Minuta do Contrato e na Ata de Registro de Preços:
8.1.1. Designar, por meio de Portaria, o Gestor e os Fiscais do Contrato (Técnico, Administrativo e Requisitante), responsáveis pelo acompanhamento, controle e fiscalização da execução contratual, registrando as ocorrências e adotando as medidas cabíveis;
8.1.2. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos, verificando se as entregas estão sendo realizadas conforme as especificações, quantidades, prazos e condições estabelecidas neste Termo de Referência e no Pedido de Fornecimento;
8.1.3. Anotar em registro próprio as falhas, irregularidades ou desconformidades observadas durante a execução contratual, comunicando formalmente à contratada e fixando prazo para correção, quando necessário;
8.1.4. Rejeitar, total ou parcialmente, os produtos que não atendam às exigências de qualidade, especificações técnicas, prazos ou condições de entrega, determinando sua substituição imediata, sem ônus para a Administração;
8.1.5. Efetuar o pagamento à contratada, observados os prazos e condições pactuadas, mediante apresentação da documentação fiscal regular e comprovação do recebimento definitivo dos produtos;
8.1.6. Aplicar as penalidades administrativas cabíveis, nos casos de inexecução total ou parcial do contrato, atrasos, entregas em desacordo ou outras irregularidades, nos termos da legislação vigente e do instrumento contratual;
8.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias para o cumprimento do objeto contratual, incluindo o fornecimento de informações, autorizações e acesso aos locais de entrega, de modo a não prejudicar a execução do contrato;
8.1.8. Permitir o acesso dos prepostos da contratada às dependências designadas para entrega dos produtos, desde que devidamente identificados e em conformidade com as normas de segurança e higiene;
8.1.9. Garantir a adequada comunicação entre o setor de nutrição escolar e o fornecedor, de modo a assegurar que os pedidos sejam emitidos, assinados e autorizados pela Nutricionista responsável, observando o cardápio e as necessidades da rede municipal de ensino;
8.1.10. Fiscalizar o cumprimento das condições de habilitação da contratada durante toda a vigência do contrato, especialmente quanto à regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, nos termos da Lei nº 14.133/2021;
8.1.11. Liquidar as despesas e efetuar o pagamento das faturas apresentadas pela contratada somente após a verificação da conformidade do fornecimento, atesto do fiscal responsável e juntada dos documentos necessários ao processo de pagamento.

9. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS
9.1. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional (Real – R$), considerando todas as despesas diretas e indiretas incidentes sobre o fornecimento, incluindo fretes, seguros, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e quaisquer outros custos necessários ao cumprimento integral das obrigações contratuais.
9.2. Os preços deverão ser unitários e totais por item, observando-se o disposto no Edital, sendo vedado o arredondamento ou fracionamento de valores com mais de duas casas decimais após a vírgula (R$ 0,00).
9.2.1. Não será admitido o fracionamento de centavos que ultrapassem duas casas decimais, devendo ser desprezada a fração remanescente.
9.3. As propostas deverão apresentar, de forma clara e detalhada, a descrição completa dos produtos ofertados, com indicação da marca, unidade de fornecimento, valor unitário, valor total e valor global, em números e por extenso, além do prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.
9.4. Serão desclassificadas as propostas que:
a) apresentarem preços manifestamente inexequíveis;
b) deixarem de incluir custos indispensáveis ao cumprimento do objeto;
c) apresentarem valores superiores aos preços de referência estabelecidos pela Administração; ou
d) apresentarem divergência entre valores unitários e totais que comprometam a exatidão da proposta.
9.5. O critério de julgamento da licitação será o de menor preço por item, conforme disposto no Edital e na legislação vigente, observada a compatibilidade dos preços ofertados com os valores de mercado e com a estimativa orçamentária da Administração.
9.6. Somente serão aceitos os preços unitários e totais/globais que, após a fase de lances e eventual negociação, se apresentarem iguais ou inferiores aos valores estimados/orçados pela Administração Pública Municipal, garantindo a vantajosidade da contratação.
9.7. A Administração poderá, a seu critério, solicitar esclarecimentos ou comprovação da exequibilidade dos preços ofertados, quando estes se mostrarem significativamente inferiores aos valores de referência, conforme previsto no art. 59 da Lei nº 14.133/2021.

10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
10.1. A licitante deverá comprovar sua capacidade técnica por meio da apresentação de no mínimo 1 (um) atestado ou declaração de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter fornecido, de forma satisfatória, gêneros alimentícios da mesma natureza e/ou similares aos objetos desta licitação, em quantidades e prazos compatíveis, mencionando expressamente a qualidade e pontualidade no fornecimento.
10.2. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica deverão conter, no mínimo, a descrição dos produtos, unidade de medida e quantitativos fornecidos, devendo estar devidamente assinados e carimbados pelo responsável da entidade emitente.
10.3. Será admitida a apresentação de mais de um atestado, desde que, somados, demonstrem a compatibilidade técnica com o objeto desta licitação, especialmente quanto à quantidade, prazo e natureza do fornecimento.
10.4. A licitante deverá apresentar Registro Sanitário Municipal (Decreto-Lei nº 986/1969 – ANVISA), válido e compatível com a atividade de comercialização ou fabricação de gêneros alimentícios, expedido pelo órgão de vigilância sanitária competente do município sede.
10.5. A licitante deverá apresentar o Manual de Boas Práticas de Fabricação e Procedimentos Operacionais Padronizados (POP’s), conforme a Resolução RDC nº 275/2002 – ANVISA, do local onde são armazenados ou processados os alimentos ofertados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.
10.6. Será exigida a Licença de Funcionamento Sanitária para todas as empresas participantes do certame, emitida pelo órgão de vigilância sanitária competente e dentro do prazo de validade.
10.7. As empresas produtoras ou fornecedoras de produtos de panificação, polpas de frutas, carnes e derivados, frangos e derivados deverão comprovar que possuem em seu quadro permanente profissional de nível superior habilitado na área específica (Nutrição ou área correlata), devidamente registrado em seu respectivo Conselho Regional de Classe e com Certidão de Regularidade Profissional atualizada.
10.8. A comprovação do vínculo do responsável técnico com a empresa será feita mediante cópia autenticada da Carteira Profissional (CRN ou equivalente) e comprovação de vínculo empregatício através da CTPS, contrato de trabalho ou contrato de prestação de serviços.
10.9. A licitante deverá apresentar declaração formal de que dispõe de veículos adequados ao transporte de gêneros alimentícios, próprios ou terceirizados, devidamente equipados e higienizados, conforme as normas sanitárias vigentes, especialmente para o transporte de produtos perecíveis, refrigerados e congelados (carnes, frangos, laticínios, polpas de frutas etc.).
10.10. As empresas fornecedoras de polpas de frutas deverão apresentar o Registro de Estabelecimento e Registro de Produto junto ao Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA), conforme exigido pela legislação vigente.
10.11. Todos os documentos apresentados deverão estar em nome da empresa participante, podendo ser aceitos em nome da matriz ou filial, desde que comprovem a capacidade técnica e a compatibilidade com o objeto licitado.
10.12. A Comissão de Licitação poderá, a qualquer tempo, realizar diligências para verificar a autenticidade, validade e veracidade das informações prestadas e dos documentos apresentados, junto às entidades emissoras ou aos órgãos competentes, nos termos do art. 64 da Lei nº 14.133/2021.

11. ADJUDICAÇÃO
11.1. A adjudicação das propostas será realizada pelo critério do menor preço por lote.
11.2. A adjudicação estará condicionada à comprovação da habilitação e qualificação da licitante vencedora, conforme previsto neste Termo de Referência e na Lei nº 14.133/2021.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. Por se tratar de Sistema de Registro de Preços, não há, neste momento, a indicação de dotação orçamentária específica, uma vez que a contratação efetiva ocorrerá de forma futura, mediante emissão da correspondente Nota de Empenho ou instrumento contratual.
12.2. Os recursos para as contratações decorrentes deste Registro de Preços serão oriundos do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme previsão orçamentária da Secretaria Municipal de Educação.
12.3. A dotação orçamentária detalhada será indicada no momento da formalização de cada contratação, quando da emissão da Nota de Empenho ou celebração do Contrato, conforme o exercício financeiro vigente e observadas as disposições da legislação aplicável.

13. MODALIDADE DE LICITAÇÃO
13.1. Este planejamento foi elaborado em conformidade com o Ordenamento Jurídico Nacional que regulamenta os processos de contratação pública, especialmente a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e o Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, que dispõe sobre o Pregão Eletrônico.
13.2. O presente Termo de Referência constitui peça integrante, indispensável e inseparável do processo licitatório, contendo os elementos básicos e essenciais determinados pela legislação, de forma a subsidiar os interessados na elaboração das propostas e documentação de habilitação.
13.3. Os produtos que constituem o objeto deste Termo de Referência enquadram-se na definição de bens e produtos comuns, conforme a legislação vigente, sendo aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais no mercado.
13.4. Diante disso, a modalidade de licitação a ser adotada será o Pregão, na forma Eletrônica, por meio do Sistema de Registro de Preços (SRP), com o objetivo de se obter a proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

14.	REGISTRO DE PREÇOS
14.1. O Decreto Municipal nº 015/2024, que disciplina o Sistema de Registro de Preços em âmbito municipal, define hipóteses especiais, embora não taxativas, para a adoção do Registro de Preços pela Administração Municipal.
14.2. No caso da contratação objeto deste certame, o Registro de Preços é necessário, uma vez que a aquisição poderá ser realizada por diferentes secretarias, em ocasiões distintas, por meio de compras conjuntas.
14.3. A aquisição por meio do Sistema de Registro de Preços, disciplinada pelo art. 82, inciso V, da Lei nº 14.133/2021 e pelo art. 11 do Decreto nº 11.462/2023, será realizada pelo menor preço ou maior desconto sobre a tabela de preços de mercado, conforme regulamentação do Decreto Municipal nº 15, de 15 de fevereiro de 2024, possibilitando a execução do fornecimento dos produtos.
14.4. Após a adjudicação e homologação do resultado da licitação pela autoridade competente, será efetuado o registro de preços mediante Ata de Registro de Preços, a ser firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e a Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão, com efeito de compromisso de fornecimento para futuras contratações.
14.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no PNCP, podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que os preços continuam vantajosos, nos termos do art. 22 do Decreto nº 11.462/2023.

15.	DO CONTRATO 
15.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, estando integralmente vinculado a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Referência. 
15.1.1. Em conformidade com o art. 90 da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, a Administração convocará a empresa detentora do registro de preços para assinatura do termo de contrato, que terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. 
15.1.2. O prazo de convocação estipulado no item 15.1.1 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação da parte e desde que haja motivo justificado aceito pela Administração. 
15.2. O Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da empresa licitante vencedora, farão parte integrante do contrato, independentemente de transcrição. 
15.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do art. 124 da Lei nº 14.133/2021, mediante justificativa adequada. 
15.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela contratante, independentemente de notificação judicial, caso a contratada deixe de cumprir quaisquer cláusulas, estando sujeita às penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021 e no edital. 
15.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta, podendo ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

16.	DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
16.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS PARA AVALIAÇÃO TÉCNICA E DEGUSTAÇÃO
17.1. Os fornecedores provisórios vencedores do certame deverão apresentar, na SEMED, das 08h00 às 09h00, as amostras dos gêneros alimentícios que se propõem a fornecer, mediante comunicação prévia. Serão entregues 03 (três) amostras de cada produto, acondicionadas em embalagens idênticas às que serão utilizadas no fornecimento, devidamente identificadas conforme especificações dos itens no tópico 4. 
17.2. A equipe técnica, composta por, no mínimo, duas nutricionistas e dois conselheiros do Conselho de Alimentação Escolar – CAE, realizará a avaliação técnica das amostras, verificando: 
Especificações das embalagens; 
Marca e rotulagem; 
Validade; 
Registro nos órgãos competentes (SIM, SIE ou SIF, quando aplicável); 
Aspectos sensoriais e visuais, como odor, textura e aparência. 
17.3. Após a avaliação técnica, será realizada a degustação com participação do CAE, diretores de escolas e coordenação pedagógica da SEMED. A equipe emitirá laudo aprovando ou não as amostras. Caso alguma amostra seja reprovada, o fornecedor poderá ser substituído pelo segundo colocado. 
17.4. Os nutrientes dos produtos, como carboidratos, proteínas, cálcio, ferro e vitaminas, poderão apresentar valores iguais ou superiores aos especificados. Quanto às gorduras saturadas e ao sódio, os valores devem ser iguais ou inferiores aos limites definidos. Possíveis variações serão avaliadas pela equipe de nutricionistas da SEMED, visando garantir a melhor qualidade nutricional. 
17.5. Todas as amostras aprovadas terão suas marcas, embalagens e especificações detalhadas e serão consideradas os produtos oficiais da licitação, não podendo ser substituídas sem prévia autorização da SEMED. 
17.6. Na ausência das amostras, ou caso algum produto não seja aprovado, será remarcada a apresentação do item faltante ou reprovado. A não apresentação ou aprovação na segunda tentativa poderá inabilitar o fornecedor no certame. 
17.7. Nota: Odor não característico significa odor “estranho” ou fora das características esperadas para o alimento em questão.

18. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
18.1. O objeto deste Termo de Referência fundamenta-se no Decreto Federal 10.024/2019, Decreto 11.462/2023 e Decreto Municipal nº 015/2024, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei nº 14.133/2021 e demais normas correlatas e suas alterações.
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_____________________________________
Ilana Oliveira da Silva
Nutricionista-RT
CRN11 – 18870

_____________________________________
Claudia Tocantins Jorge
Coordenadora da Alimentação Escolar
CRN 11 – 4634

De acordo:
_____________________________________
Lydia Rakel Silva Everton Guimarães
Gerente de Planejamento
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À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, APROVO o presente Termo de Referência:

_____________________________________
Geraldo Evandro Braga de Sousa
Secretário Municipal de Educação
Portaria nº 005/2025
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Uniao, Trabalho e Desenvolvimento.




